
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO

PERNAMBUCANO CAMPUS FLORESTA

PORTARIA Nº 16, DE 10 DE MARÇO DE 2015.

O Diretor-Geral do Campus Floresta, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da competência que lhe foi delegada

pela Portaria nº 289 de 19/06/2013, publicada no DOU de 21/06/2013, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 12, de 03 de fevereiro de 2015 e 13°, de 06 de fevereiro de

2015,  que  designa  servidores  para  constituírem  Bancas  para  Apresentação  de  Trabalhos  de

Conclusão de Curso de alunos do Curso de Gestão da Tecnologia da Informação.

GIVANILSON NUNES MAGALHÃES
Diretor-Geral


